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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 01/2024 

APROVA AS CONTAS DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, REFERENTES 

AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ, ESTADO DO 

PARANÁ, DELIBEROU, E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1º Ficam APROVADAS as contas do Poder Executivo do Município de São 

Tomé, Estado do Paraná, relativas ao exercício financeiro de 2022, sob 

responsabilidade do então Prefeito, Sr. Ocelio Cesar Ferreira Leite. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 

CINCO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

ERIVÁLDO DA CRUZ 

Presidente 

4 Ná 

RÃ


